
INDICAÇÃO Nº 
858
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de liberar recursos financeiros no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para projeto de recapeamento asfáltico no município de Bariri. 

JUSTIFICATIVA

O município de Bariri, localizado na região de Bauru, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 31.593 habitantes e área territorial de 444 km².

Justifica-se o pedido, pois, o município de Bariri precisa com urgência de reparos em sua malha asfáltica, haja vista que as ruas da cidade encontram-se em péssimo estado, com buracos em suas ruas e avenidas que além de atrapalhar o trânsito, expõem munícipes, pedestres e turistas ao risco de acidentes. Ressalta-se também que com o passar dos anos e as intempéries, o asfalto se deteriorou, causando uma série de prejuízos aos veículos. O município não executou as devidas obras de reparo por absoluta carência de recursos.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Bariri.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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